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Regulamento de Funcionamento da Reprografia 

Anexo X – Regulamento de Funcionamento 
da Reprografia 

 
Artigo 1º 
Objeto 

 
O presente regulamento estabelece as normas de 
funcionamento e venda de material na reprografia. 
 
 

Artigo 2º 
Âmbito de aplicação 

 
O presente regulamento aplica-se à reprografia da 
escola. 
 
 

Artigo 3º 
Objetivos 

 
1. A reprografia é um espaço onde todos os 

alunos, pessoal docente, pessoal não docente 
e encarregados de educação podem solicitar 
fotocópias e onde podem adquirir material 
escolar necessário para as suas atividades 
escolares. 

2. Podem também ser efetuados trabalhos de 
encadernação e plastificação de documentos. 

3. Este é o espaço em que os docentes procedem 
à duplicação dos materiais pedagógicos, onde 
levantam os documentos impressos e onde 
requisitam materiais  para a direção de turma 
(dossier, micas, etc). 

 
 

Artigo 4º 
Horário de funcionamento 

 
O horário de funcionamento é definido, no início do 
ano letivo, pelo diretor. 
 
 

Artigo 5º 
Entrega dos documentos para duplicação 

 
1. Os trabalhos a reproduzir a preto e branco 

devem ser entregues na reprografia com o 
mínimo de 48 horas de antecedência. 

2. Os trabalhos a cores devem ser entregues com 
o mínimo de 72 horas de antecedência. 

 
 

Artigo 6º 
Duplicação e impressão de documentos 

 
Todos os documentos duplicados ou impressos na 
reprografia por alunos, pessoal docente e não 
docente são pagos de acordo com a tabela em vigor 
na reprografia. 

 
 

Artigo 7º 
Duplicação/impressão de documentos oficiais e 

gratuitos 
 

São gratuitos: 
1. Documentos para utilização pedagógica pelos 

alunos. 
2. As reproduções destinadas ao funcionamento 

dos serviços. 
3. A duplicação/impressão de qualquer outro 

documento está sujeita a autorização prévia 
da direção. 

 
 

Artigo 8º 
Encadernação e plastificação de documentos 

 
Todos os documentos encadernados ou 
plastificados, na reprografia, por alunos, docentes 
e não docentes serão pagos de acordo com a tabela 
de preços em vigor na reprografia. 
 

 
Artigo 9º 

Preços praticados na Reprografia 
 

Todos os trabalhos realizados na reprografia, bem 
como os artigos de papelaria obedecem a uma 
tabela de preços praticada neste local e que se 
encontra afixada em local visível, junto à 
reprografia. 

 
 

Artigo 10º 
Forma de pagamento 

 
Todos os produtos adquiridos na reprografia terão 
que ser pagos, no ato de entrega, através do cartão 
magnético de identificação em uso na escola, por 
todos os alunos, pessoal docente e não docente. 

 
 

 
 


